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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


 LEI N° 4.727/2011
INSTITUI O PROGRAMA “BOLSA ALUGUEL SOCIAL”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa “Bolsa Aluguel Social” que consiste na concessão de benefício financeiro mensal no valor de até R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), para pagamento de aluguéis de imóveis de terceiros às famílias em situação habitacional de emergência, visando disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e temporária pelo prazo de 6 (seis) meses, permitida a prorrogação por igual período.

Art. 1º Fica instituído o Programa "Bolsa Aluguel Social" que consiste na concessão de benefício financeiro mensal no valor de até R$ 486,00 (quatrocentos e oitenta e seis reais), para pagamento de aluguéis de imóveis de terceiros às famílias em situação habitacional de emergência, visando disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e temporária pelo prazo de 6 (seis) meses, permitida a prorrogação por igual período. (Alterado pela Lei 5.123/2017)

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei será considerada família o núcleo de pessoas formado por, no mínimo, um dos pais ou responsável legal, filhos e/ou dependentes que estejam sob tutela ou guarda, devidamente formalizado pelo Juízo competente.

Art. 1º Fica instituído o Programa "Bolsa Aluguel Social", consistente em beneficio financeiro, de caráter suplementar e provisório, para custeio total ou parcial dos aluguéis de imóveis de terceiros às famílias em situação habitacional de emergência, advindas de vulnerabilidade social ou calamidade pública, visando disponibilizar acesso à moradia segura pelo prazo de até 12 (doze) meses, permitida a prorrogação por igual período.

§1º O valor do benefício será de até R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais.
§2º Para efeitos desta lei, considera-se família o núcleo de pessoas formado por, no mínimo, um dos pais ou responsável legal, filhos e/ou dependentes que estejam sob tutela, curatela ou guarda, devidamente formalizado pela autoridade judiciária competente. (Alterado pela Lei 5.444/2021)

§ 3º Fica autorizada, excepcionalmente, prorrogação do aluguel social às famílias que estejam, concomitantemente, cadastradas em programas habitacionais desenvolvidos pelo Município, até o prazo de sua finalização. (Alterado pela Lei 5.745/2024)
Art. 2º Poderão se beneficiar deste Programa as famílias privadas de sua moradia, nas seguintes hipóteses:

Por motivo de riscos naturais ou ocupação de áreas de preservação ambiental;

Nos casos decorrentes de desocupação de moradias submetidas a riscos insanáveis, iminentes ou desabamento;

Nos casos de reconstrução de imóvel em situação de risco estrutural ou geológico, quando esta medida for declarada necessária pelos órgãos competentes e havendo absoluta impossibilidade de acomodação em casas de parentes;

Nos casos de catástrofe ou calamidade pública, hipótese em que o Programa “Bolsa Aluguel Social” poderá, excepcionalmente, ser disponibilizado pelo prazo máximo de 03 (três) meses e não dependerá de comprovação de tempo mínimo de moradia no município, sendo, porém, obrigatória a apresentação de Relatório de Vistoria Técnica e Social e comprovação de posse do imóvel em situação de risco estrutural ou geológico;

Quando verificada situação de alta vulnerabilidade social, através de relatório social, elaborados pelos Assistentes Sociais do Município.

IV - Catástrofe ou calamidade pública, hipótese em que o benefício poderá, excepcionalmente, ser disponibilizado pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, independentemente da comprovação de tempo mínimo de moradia no município, sendo, porém, obrigatória a apresentação de relatório de vistoria técnica e social, bem como de posse do imóvel em situação de risco estrutural ou geológico; (Alterado pela Lei 5.444/2021)

V - Alocação de família em situação de vulnerabilidade social, verificada por meio de relatório social elaborado pelo Município. (Alterado pela Lei 5.444/2021)
§ 1º O benefício será disponibilizado após a assinatura, pelo beneficiário, do Termo de Adesão ao Programa “Bolsa Aluguel Social” junto à Secretaria Municipal de Habitação, juntamente com a autorização provisória de imissão na posse pelo Município e autorização de demolição da edificação sob risco, quando for o caso, e, mediante prévia avaliação do imóvel a ser alugado. 

§ 2º As moradias em risco alto ou muito alto deverão ser avaliadas através de vistorias de Técnicos do Município e pelo Corpo de Bombeiros, devendo ser emitido laudo que ateste a ocorrência de alguma das hipóteses descritas nos incisos I a II.

§ 3º Nos casos previstos no inciso I, deste artigo, o beneficio poderá se estender até a conclusão das obras de construção dos respectivos imóveis, ainda que ultrapasse o período previsto no caput, do artigo 1º, desta Lei.

§ 4º Nos casos previstos no inciso IV deste artigo, o beneficiário que tiver sua edificação demolida, e que receber uma unidade habitacional em Programa Habitacional, será automaticamente desligado do Programa “Bolsa Aluguel Social”, exceto os casos previstos no artigo 8º.

Art. 3º Além das hipóteses descritas no artigo 2º, são requisitos para a adesão ao Programa “Bolsa Aluguel Social”, cumulativamente:

Residir no município há pelo menos 01 (um) ano, ou, excepcionalmente, estar em alojamento/abrigo provisório por interferência de programas/projetos públicos;

Morar em áreas de Interesse Social delimitadas pelo Órgão competente;

Ter rendimento familiar mensal de até 01 (um) salário mínimo nacional;

Não possuir outro imóvel;

Imóvel ser avaliado pelos Técnicos do Município e pelo Corpo de Bombeiros.

Não residir em imóvel alugado (Incluído pela Lei nº 5.147/2017)
Art. 3º Além das hipóteses descritas no artigo 2º, são requisitos para a adesão ao Programa "Bolsa Aluguel Social", cumulativamente:

I - Residir no município há pelo menos 01 (um) ano, ou, excepcionalmente, estar em alojamento/abrigo provisório por interferência de programas/projetos públicos;

II - Ter rendimento familiar mensal de até 01 (um) salário mínimo nacional;

III - Não possuir outro imóvel;

IV - Imóvel ser avaliado pelos Técnicos do Município;

V - Não residir em imóvel alugado.

(Alterado pela Lei 5.444/2021)

Art. 4º A concessão da “Bolsa Aluguel Social” fica limitada a quantidade máxima de 30 (trinta) famílias que atendam aos requisitos e condições exigidos nesta Lei, conforme disponibilidade orçamentária e financeira.
§ 1º Ocorrendo demanda superior à capacidade de oferta do benefício pelo Programa “Bolsa Aluguel Social”, a seleção será feita pela Secretaria Municipal de Habitação, observadas as seguintes prioridades:

Ter entre os membros da família portadores de deficiência, ou que apresentam doenças crônicas degenerativas, mediante a apresentação de laudo médico e/ou idosos;

Art. 4º O Programa "Bolsa Aluguel Social" fica limitado ao atendimento simultâneo de, no máximo, 15 (quinze) famílias que cumpram os requisitos e condições exigidos nesta lei, conforme disponibilidade orçamentária e financeira. (Alterado pela Lei 5.444/2021)
§ 1º Ocorrendo demanda superior à capacidade de oferta do beneficio, a seleção será realizada pela Secretaria encarregada da política de assistência social no Município, juntamente com o apoio técnico da Pasta incumbida da política habitacional, observadas as seguintes prioridades: (Alterado pela Lei 5.444/2021)
I - Ter entre os membros da família pessoa idosa, com deficiência, ou que apresentem doenças crônicas degenerativas, mediante a apresentação de laudo médico; (Alterado pela Lei 5.444/2021)
Ter entre os membros da família crianças de 0 a 12 anos;

Famílias que possuam menor renda familiar mensal;

Famílias removidas de áreas que apresentem risco geológico, risco à salubridade, áreas de interesse ambiental ou intervenções urbanas, que estejam em projetos habitacionais, sendo excluídas deste vínculo as que estão em abrigos/alojamentos provisórios;

Famílias chefiadas preferencialmente por mulheres;

Famílias com maior número de dependentes;

Demais situações definidas pela Secretaria Municipal de Habitação.

§ 2º A inserção das famílias no Programa “Bolsa Aluguel Social” será oficializada através de Termo de Adesão, que será firmado diretamente com os beneficiários selecionados e deverá conter, obrigatoriamente, o nome e objetivo do Programa, os requisitos estabelecidos nesta Lei, as obrigações do Município e dos beneficiários, as causas de suspensão e extinção do referido instrumento.
Art. 5º Somente poderão ser objeto de locação nos termos do Programa criado por esta Lei, os imóveis localizados no Município, que possuam condições de habitabilidade e estejam situados fora de área de risco.

§ 1º O Município efetuará o pagamento do benefício diretamente ao locador e/ou imobiliária responsável pelo imóvel, não podendo ser responsabilizado por qualquer ônus financeiro ou legal, em caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual por parte do beneficiário.
§ 2° O benefício será concedido em prestações mensais mediante cheque do Município, nominal ao locador e/ou a imobiliária responsável

                                           § 1º O Município efetuará o pagamento do benefício diretamente ao beneficiário e/ou imobiliária responsável pelo imóvel, não podendo ser responsabilizado por qualquer ônus financeiro ou legal, em caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual por parte do beneficiário. (Alterado pela Lei nº 5.147/2017)
                                            § 2º O benefício será concedido em prestações mensais, mediante transferência bancária ou por outro meio legal, diretamente ao beneficiário e/ou imobiliária responsável, mediante a apresentação pelo beneficiário, dos comprovantes de pagamento do aluguel, água e energia elétrica do mês anterior. (Alterado pela Lei nº 5.147/2017)
                                        § 3º É de responsabilidade do beneficiário assumir os encargos legais do contrato de locação, cabendo ao Município efetuar somente o pagamento. (Incluído pela Lei nº 5.147/2017)
Art. 6º É vedada a concessão do benefício a mais de um membro da mesma família cadastrada, sob pena de cancelamento do benefício.
Parágrafo único. Fica vedado o acolhimento, pelo beneficiário da “Bolsa Aluguel Social”, de outras pessoas não relacionadas como dependentes ou que não possuam vínculo familiar com o beneficiário, nos termos do Parágrafo único, do artigo 1º, desta Lei.
Art. 7º A gestão e execução do Programa “Bolsa Aluguel Social” serão feitas através da Secretaria Municipal de Habitação, sendo-lhe facultada:

I.
Designar equipe de trabalho para:

organização e manutenção dos dados cadastrais das famílias atendidas pelo Programa, realizando o cruzamento com cadastros de outros programas sociais que concedam benefícios às pessoas carentes no Município;

acompanhamento e atualização trimestral das condições de trabalho e renda das famílias que estão sendo beneficiadas com o Programa, com visitas, e elaboração de relatórios indicando a manutenção ou suspensão no projeto.

II.
Conceder o benefício ao titular da família selecionada, mediante assinatura do Termo de Adesão ao Programa devendo ser providenciado:

notificação da concessão do beneficio ao seu titular;

divulgação do calendário de previsão de pagamento do Programa;

o processamento mensal do pagamento, que deverá ser realizado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Finanças.

Art. 8º O subsídio será extinto ou suspenso pelos seguintes motivos:

Por requerimento do beneficiário, indicando a sua motivação;

Por descumprimento das cláusulas constantes do Termo de Adesão ao Programa;

Por alteração de dados cadastrais que impliquem em perda das condições de habilitação ao beneficio, conforme relatórios que serão realizados pela equipe competente;

Pela extinção das condições que determinaram sua concessão;

Quando for constatado qualquer vínculo familiar direto ou por afinidade com o proprietário da residência locada;

Quando for constatada qualquer tentativa de fraude aos objetivos do presente Programa;

Quando não for realizado o recebimento do beneficio por 3 (três) meses consecutivos.

Quando o beneficiário não comprovar a quitação do aluguel, água e energia elétrica do mês anterior. (Incluído pela Lei nº 5.147/2017)
Art. 9º Caberá, ainda, à Secretaria Municipal de Habitação as seguintes atribuições:

Fiscalizar o andamento do Programa “Bolsa Aluguel Social”;

Avaliar os procedimentos utilizados na execução do Programa; 

Prestar contas trimestralmente para a Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Finanças, dos valores dispensados para execução do Programa. 

Art. 10. O valor do “Bolsa Aluguel Social” poderá ser reajustado por meio de Decreto, após prévia pesquisa dos preços praticados no mercado imobiliário local e disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 11. As despesas decorrentes deste programa correrão por dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Garça, 30 de dezembro de 2011.
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